
AVISO AOS ACIONISTAS
PAGAMENTO DE DIVIDENDOS

Conforme deliberação da Assembléia Geral Ordinária realizada em
01.03.99, comunicamos aos Senhores Acionistas que, em 30.03.99,
efetuaremos a distribuição dos dividendos relativos ao exercício de 1998,
conforme segue:
1. PAGAMENTO DOS DIVIDENDOS:

Serão pagos, por lote de mil ações, à razão de:
a) Ações Ordinárias: R$ 0,169305751
b) Ações Preferenciais - B R$ 0,1862363263
c) Ações Preferenciais - A R$ 0, 872113948

2. FORMA DE PAGAMENTO:
Através de crédito em conta corrente no domicílio bancário fornecido ao
Banco Itaú S.A. Na falta ou incorreção dos dados cadastrais, o valor
correspondente ficará à disposição do acionista no endereço abaixo.Os
dividendos correspondentes às ações na custódia fungível das Bolsas
de Valores do Rio de Janeiro, São Paulo e Minas/Espírito Santo/Brasília
serão creditados às respectivas Bolsas que, através das Corretoras, se
encarregarão de repassá-los aos acionistas titulares.

3. TRIBUTAÇÃO:
Conforme Art.10 da Lei nº 9.249, de 26.12.95, os dividendos estão
isentos da incidência de Imposto de Renda na Fonte.

4. LOCAL DE ATENDIMENTO E PAGAMENTO:
Nas Agências do Banco Itaú S.A., abaixo indicadas, e nas demais
agências autorizadas a prestarem serviços aos acionistas, no
horário bancário:
São Paulo Rua XV de Novembro, 318 – Térreo
Rio de Janeiro Rua Sete de Setembro, 99 - Subsolo
Belo Horizonte Av. João Pinheiro, 195 – Mezanino
Porto Alegre Rua Sete de Setembro, 746 – Sobreloja
Curitiba Rua João Negrão, 65
Salvador Av. Estados Unidos, 50 – 2º Andar
Brasília SCS Quadra 3 – Edifício Dona Ângela – Térreo

Campo Grande-MS, 19 de março de 1999.
FRANCISCO LUIZ SIBUT GOMIDE

Diretor-Presidente e de Relações com o Mercado.
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